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	Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

Secretaria Regional de Licitações – 2ª/SL 



NOTA DE ESCLARECIMENTO Nº 01 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2020
Resposta à consulta formulada pela licitante, Vendas Braspe, enviada via e-mail no dia 16/12/2020 às 11h36min. 

A consulta refere-se ao edital do Pregão Eletrônico nº 31/2020, que tem por objeto a Contratação de empresa especializada na prestação, de forma contínua de Limpeza, Conservação, Manutenção Predial, Aparelhos Condicionadores de Ar, Copa, Encanador, Encarregado de Campo, Recepção e Apoio Administrativo em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, com fornecimento de materiais e equipamentos necessários, a serem executados nas dependências da Sede-2ªSR e Unidades descentralizadas, das cidades de Guanambi, Barreiras, Irecê e Xique-Xique, da 2ª Superintendência Regional da Companhia de Desenvolvimento dos Vales São Francisco e Parnaíba, CODEVASF-2ªSR, no Estado Da Bahia.
QUESTIONAMENTO 01:

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031.2020

 SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS;

 Prezado Senhor; (es);

Bom Dia!

01) Será obrigatório cota percentuais de encargos de 83,49% conforme Convenção Coletiva? As empresas que cotarem percentuais abaixo do estabelecido em Convenção Coletiva serão  desclassificadas ?

02) Para elaboração da Planilha de Preço para a função do Técnico de Refrigeração. Pergunta - se: Para o Técnico de Refrigeração o mesmo terá que cotar Adicional de Periculosidade? Sim ou Não? Visto que não está discriminado no anexo da Planilha de Preço.

Atenciosamente;

Marcos

RESPOSTA AO QUESTIONAMENTO:

Prezado Licitante,

Vendas Braspe.
Em atenção ao seu Pedido de Esclarecimento e em cumprimento ao item 4 e em especial ao subitem 4.1.1 do Edital nº 31/2020 que estabelece o prazo de 02 (dois) dias úteis para as respostas aos Pedidos de Esclarecimentos, o empregado MARCELO ANTÔNIO QUEIROGA CRISTINO SANTOS, Analista em Desenvolvimento Regional responde o seguinte:

1) Será obrigatório cotar percentuais de encargos de 83,49% conforme Convenção Coletiva ? As empresas que cotarem percentuais abaixo do estabelecido em Convenção Coletiva serão  desclassificadas ?

Resposta: Não necessariamente por conta da CCT, mas que os preços estejam em acordo com os previstos na legislação vigente e sejam exequíveis.

02) Para elaboração da Planilha de Preço para a função do Técnico de Refrigeração. Pergunta - se: Para o Técnico de Refrigeração o mesmo terá que cotar Adicional de Periculosidade? Sim ou Não? Visto que não está discriminado no anexo da Planilha de Preço.

Resposta: Não há previsão de Adicional de Periculosidade para o posto em questão.
Bom Jesus da Lapa – BA, 18/12/2020.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001459/2020-40.

RICARDO PEREIRA DE LIMA
Chefe da Secretaria Regional de Licitações 
CODEVASF – 2ª SR

Decisão nº 897/2017.
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